
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n o .: 1 8 .0 4 9 /1 4

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador 
Público apurar os fatos, diante de eventuais irregularidades de que 
tenha conhecimento.

RESOLVE:
DETERMINAR, a abertura de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, para apurar denúncia de atitude incompatível 
realizada pelo servidor GM Everton Donizete Lemes Eufrásio.

Segundo memorandos 123/2014 SES e 
116/2014 o funcionário em questão foi encaminhado ao departamento 
médico, CAPS devido ao fato do mesmo ter alegado ser viciado em 
álcool e substâncias alucinógenas, porém não respondeu ao 
tratamento, e em razão desse fato vem causando vários transtornos ao 
serviço.

Consta que ocorreu também um furto na 
Secretária de Esporte, Juventude e Lazer no dia 07 de maio do 
corrente, data  em que GM Everton estava escalado prévia e 
nominalmente, sendo assim responsável por aquele setor.

Consta ainda que, o servidor Everton 
encontra-se em livramento condicional devendo trabalhar no período 
das 18:00 as 06:00 horas, por 6 meses, até abril de 2014 (fls. 17).

Por fim, consta que o servidor possui um  total 
de 69 (sessenta e nove) faltas injustificadas ao serviço no período de 
01 /01 /2014  à 11 /05 /2014 , fato que continua ocorrendo.

Diante do exposto, em tese, o servidor teria 
infringido os seguintes dispositivos do Estatuto dos Servidores 
Públicos de Lorena:








